
PROCESSO SEI: 00176.002707/2025-13

INTERESSADO COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - RS

ASSUNTO Plano de Trabalho 2026

 

DELIBERAÇÃO Nº 073/2025 – CAURS/PLEN/CEF

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/RS, reunida ordinariamente em Porto Alegre, na sede do CAU/RS, no
dia 18 de setembro de 2025, no uso das competências que lhe confere o artigo 3º, inciso I, alínea "b" da Resolução
CAU/BR nº 219, que dispõe sobre os atos administrativos e procedimentos para aprovação dos atos administrativos de
competência do CAU;

Considerando o art. 93, do Regimento Interno do CAU/RS, o qual define que compete à Comissão de Ensino e Formação
do CAU/RS (CEF-CAU/RS):

 

I - apreciar e deliberar sobre propostas a serem homologadas pelo plenário do CAU/RS, para envio ao CAU/BR, quanto a
alterações de atos normativos relacionados ao ensino e à formação como:

a) estabelecimento de relação entre conteúdos programáEcos de ensino e formação e as aEvidades e atribuições
profissionais;

b) incentivo à melhoria das condições de oferta e da qualidade dos cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo;

c) requerimentos de registros de profissionais; e

d) cadastramento de cursos de Arquitetura e Urbanismo.

II - monitorar a oferta de cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo, encaminhando ao CAU/BR informações
pertinentes ao Cadastro Nacional dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo;

III - propor ao CAU/BR ações que esEmulem as InsEtuições de Ensino Superior de Arquitetura e Urbanismo a tratar de
ensino formação, pesquisa e extensão relacionados às atribuições profissionais definidas no Art. 2° da Lei n°12.378, de
2010;

IV - realizar ações que esEmulem a promoção da educação e da formação profissional conEnuada, conforme atos
normativos do CAU/BR;

V - apreciar e deliberar sobre propostas relacionadas a ensino e formação encaminhadas pelo Colegiado das EnEdades de
Arquitetura e Urbanismo do CAU/RS (CEAU-CAU/RS); VI - instruir, apreciar e deliberar sobre requerimentos de registros
temporários de profissionais estrangeiros sem sede no país, para homologação no Plenário do CAU/BR;

VII - instruir, apreciar e deliberar, sobre requerimentos de registros de profissionais portadores de diplomas de graduação
em Arquitetura e Urbanismo:

a) obEdos em insEtuições brasileiras de ensino superior com cursos oficialmente reconhecidos pelo poder público,
encaminhando-os ao Plenário em caso de indeferimento; e

b) obEdos em insEtuições estrangeiras de ensino superior, e revalidados na forma da Lei, encaminhando-os ao CAU/BR.
VIII - propor, apreciar e deliberar sobre apuração de irregularidades e responsabilidades relacionados aos aspectos de
ensino e formação, no âmbito de sua competência; IX - propor, apreciar e deliberar sobre indicadores estratégicos de
caráter educacional e de formação para subsidiar a revisão do Planejamento Estratégico do CAU, a ser encaminhados ao
CAU/BR;

X - arEcular-se com o CAU/BR por intermédio do conselheiro federal Etular representante das insEtuições de ensino
superior, nos termos do Art. 61 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e demais instâncias competentes;

XI - arEcular-se com as enEdades representaEvas da profissão em questões aEnentes a ensino e formação, por meio das
instâncias competentes; e

XII - arEcular-se com as InsEtuições de Ensino Superior do estado, através do Colegiado de Coordenadores de Cursos de
Arquitetura e Urbanismo, em relação à qualidade do ensino e à regularidade dos cursos, por meio das instâncias
competentes.

Parágrafo único. Os requerimentos de registros de profissionais serão homologados pelo Plenário, quando indeferidos .
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Considerando o documento anexo, elaborado pelos membros da CEF-CAU/RS na presente reunião, o qual expressa os
compromissos da comissão para o ano de 2026;
 

Considerando que compete à Presidência do CAU/RS apreciar, deliberar e monitorar a execução dos programas e
projetos integrantes do Planejamento Estratégico da Autarquia, conforme arEgo 91, inciso IX, do Regimento Interno do
CAU/RS;

 

DELIBERA:

1 - APROVAR o Plano de Trabalho da Comissão de Ensino e Formação do CAU/RS (CEF-CAU/RS) para 2026, conforme o
anexo desta deliberação.

 

2 - Por ENCAMINHAR a presente deliberação à Presidência do CAU/RS, para apreciação e encaminhamentos.

 
Com 06 (seis) votos favoráveis dos conselheiros Miguel Antonio Farina, Paulo Ricardo BregaOo, Paulo Roberto Abbud,
Rodrigo Poltosi Gomes de Jesus e das conselheiras Ariane Pedrotti de Ávila Dias e Juliana Duré.

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Porto Alegre-RS, 18 de setembro de 2025.

 

307ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - RS - CAU/RS

(Presencial)

 

Folha de Votação

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador
Paulo

Ricardo Bregatto
X       

Membro
Ariane Pedrotti de

Ávila Dias X    

Membro 
Miguel Antônio

Farina
X    

Membro Juliana Duré X    

Membro
Paulo Roberto

Abbud
X    

Membro
Rodrigo Poltosi
Gomes de Jesus

X    
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Histórico da votação:

307ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - CAU/RS
Data: 18/09/2025
Matéria em votação: Plano de Trabalho 2026
Resultado da votação: Sim  (6) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0), Total (6)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: não houve

Condução dos trabalhos (coordenador/substituto legal): Paulo Ricardo Bregatto

Assessoria Técnica: Melina Greff Lai

 

 

 

ANEXO

PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO DO CAU/RS PARA O ANO DE 2025

 

 

Título CAU EDUCA (projeto estratégico) - R$ 20.000,00

Objetivo Construir um projeto piloto para ação do CAU/RS nas escolas de nível
fundamental e médio visando informar os estudantes e professores sobre
a importância da arquitetura e urbanismo para a sociedade.

Responsável Juliana Duré, Paulo Abbud e Ariane Pedrotti

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Agosto 2026

 

Título Indicadores de qualidade de ensino (projeto estratégico) - R$
70.000,00

Objetivo Aplicação do projeto piloto. Contratação de uma empresa
especializada para elaboração e aplicação do instrumento de
aferição. Definição da comissão interna de acompanhamento.

Responsável Paulo Ricardo Bregatto

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Livro reunindo as ações do CAU/RS em defesa da qualidade de
ensino e formação (projeto estratégico) - R$ 100.000,00

Objetivo Organizar e publicar um livro contendo as publicações, notas
públicas, manifestações e as ações realizadas pelo CAU/RS em
defesa do Ensino Presencial e da Qualidade de Ensino e Formação
nos cursos de graduação em arquitetura e urbanismo do Rio Grande
do Sul.

Responsável Paulo Ricardo Bregatto, Marcos Frandoloso e Miguel Farina

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Premiação novos profissionais da arquitetura e urbanismo (projeto
estratégico)
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Objetivo Lançar um Edital para premiação de projetos de arquitetura e urbanismo
realizados por profissionais formados em até 5 anos.

Responsável Miguel Farina, Juliana Duré e Rodrigo Poltosi

Início/Conclusão Março 2026 a Dezembro 2026

 

Título Colegiado de Coordenadores de Curso

Objetivo Promover reuniões presenciais com os(as) Coordenadores(as) de Curso de
Graduação em arquitetura e urbanismo com o objetivo de manter e
fortalecer a comunicação entre o CAU/RS e os coordenadores(as) de
curso; promover a integração entre os(as) coordenadores(as) das IES,
ampliar a adesão às reuniões, construir pautas comuns referentes ao
ensino e formação e incentivar o registro profissional do docente.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Fevereiro de 2026 a Novembro de 2026

 

Título Ação Comunicacional de valorização do ensino presencial (rotina)

Objetivo Dar continuidade às campanhas comunicacionais em defesa do
ensino presencial e da qualidade de ensino e formação nos cursos
de graduação em arquitetura e urbanismo no RS

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Aproximação entre CAU e IES (rotina)

Objetivo Incentivar e orientar sobre a importância da importação dos dados
dos egressos via planilha no SICCAU, a fim de otimizar a concessão
dos registros profissionais; incentivar e promover a representação
institucional do CAU/RS nas colações de graus das IES.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Curricularização da extensão (rotina)

Objetivo Verificar as deliberações e normativas que versam sobre o assunto da
extensão, escritório modelo e empresa júnior, com o objetivo de analisar
a dimensão legal das práticas extensionistas nas IES, verificar as interfaces
de possível sombreamento entre os projetos de extensão e a prática
profissional, pesquisar junto às IES os bons exemplos de práticas
extensionistas. Fazer um levantamento das empresas juniores e escritórios
modelos das IES do RS. Alinhamento de posicionamento com o Crea-RS.

Responsável Marcos Frandoloso, Miguel Farina e Rodrigo Poltosi

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Formação continuada: consolidação do entendimento do CAU/RS

Objetivo Promover a discussão do tema da residência técnica em nível regional,
considerando as novas DCNs, com vistas à regulamentação e contribuição
com o CAU/BR.
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Responsável Marcos Frandoloso, Miguel Farina e Rodrigo Poltosi

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título DCNs para os cursos de Arquitetura e Urbanismo (rotina)

Objetivo Acompanhar os movimentos para implantação das novas DCNs para os
cursos de Arquitetura e Urbanismo pelas IES, acompanhar a alteração dos
PPCs dos cursos para implantação das novas DCNs e futuros registros
profissionais.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Estágios obrigatórios (rotina)

Objetivo Definir requisitos para regulamentação, trabalho em home office,
carga horária, entre outros.

Responsável Marcos Frandoloso e Paulo Abbud

Início/Conclusão Março 2026 a Dezembro 2026

 

Título Registro Profissional Docente (rotina)

Objetivo Acompanhar as ações e normativas realizadas pelo CAU/BR sobre o
registro de docentes e coordenadores de curso arquitetos e urbanistas no
CAU e identificar as possíveis frentes de atuação do CAU/RS para o
cumprimento das resoluções do CAU/BR.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Aproximação com estudantes de cursos de graduação em
arquitetura e urbanismo

Objetivo Fazer reuniões com estudantes ou lideranças estudantis com o
propósito de reconhecer suas pautas de interesse e introduzir os
assuntos referentes ao conselho.

Responsável Paulo Bregatto, Ariane Pedrotti e Rodrigo Poltosi

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Título Análise de processos de requisitos de registro e processos
administrativos de irregularidades de IES (rotina)

Objetivo Apurar eventuais irregularidades quanto ao descumprimento das
DCNs e regulamentações, através de processos administrativos.
Acompanhar os resultados expedidos em processos judiciais,
inclusive liminares de registro de egressos.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026
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Título Análise e aprovação de solicitações de registro e requerimentos de
arquitetos e urbanistas relacionadas à ensino e formação (rotina)

Objetivo Analisar e aprovar as solicitações de registro profissional, especialização
em engenharia de segurança do trabalho, certidões de
georreferenciamento e dúvidas referentes às atribuições profissionais.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro 2026 a Dezembro 2026

 

Documento assinado eletronicamente por MELINA GREFF LAI, Assessor(a) Técnico(a), em 18/09/2025, às 15:49
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 18/09/2025, às
18:31 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 38D38901 e informando o identificador 0727098.

Rua Dona Laura, 320  14/15o. Andar | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
www.caurs.gov.br
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